
O
plenário do Supremo
Tribunal Federal (STF)
decide,nestaquarta-fei-

ra, se cabe a estados e municí-
pios permitir a realização de ce-
lebrações religiosas presencias.
A votação ocorrerá depois de mi-
nistro Gilmar Mendes, do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), ne-
garontemumpedidodoPSDpa-
ra que as igre-
jas fossem rea-
bertas em São
Paulo. A deci-
são é contrária
aoentendimen-
to do ministro
Kassio Nunes
Marques, que no fim de sema-
na passada proibiu o fechamen-
to dos templos em todo o país.
O despacho de Marques gerou
críticas na Corte e preocupa-
ções de especialistas e autorida-
des sanitárias. A abertura das
igrejas ocorreu quando o país

registrava mais de 3 mil óbitos
a cada 24 horas.

O PSD entrou com Ação de
Descumprimento de Preceito
Fundamental (ADPF) contra de-
creto do governador de São Pau-
lo, João Doria, que proibiu os
cultos. Para o ministro Gilmar
Mendes, os dados mostram que
estamos em plena pandemia e

devem ser ado-
tadas medidas
para preservar
a saúde e a vi-
da das pessoas.
“No caso em
tela, a própria
norma impug-

nada esposa o entendimento de
que as medidas impostas foram
resultantes de análises técni-
cas relativas ao risco ambien-
tal de contágio pela Covid-19
conforme o setor econômico
e social, bem como a necessi-
dade de preservar a capacida-

Plenário vota
permissão para
cultos religiosos
Caso foi remetido ao colegiado do STF após Gilmar
Mendes ser contrário à liminar de NunesMarques,
que permitiu celebrações no pico da pandemia
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Em resposta ao PSD, Gilmar Mendes afirmou que
medidas sanitárias resultaram de anãlises técnicas

de de atendimento da rede de
serviço de saúde pública”.

O magistrado afirmou ainda
que mesmo sem embasamen-
to técnico, os dados de mortes
por dia seriam suficientes pa-
ra entender a importância de
manter igrejas fechadas para
evitar aglomerações. Ele desta-
cou que em 1º de abril, apenas
São Paulo tinha 12.961 pessoas
em leitos de UTI. “Ainda que
assim não fosse, a simples ob-
servância da média móvel de
mortes e de casos de contami-
nação no estado de São Paulo
no período compreendido após
a promulgação do Decreto esta-

dual impugnado não deixa dú-
vidas sobre o gravíssimo cená-
rio que subjaz às restrições im-
postas”, escreveu.

O presidente da Corte, Luiz
Fux, decidiu levar o tema pa-
ra julgamento na sessão des-
ta quarta-feira, no plenário. A
maioria dos magistrados deve
ir contra a decisão do ministro
Kassio Nunes e, tal qual deci-
dido pela Corte no ano passa-
do, manter a responsabilidade
concorrente à União de gover-
nadores e prefeitos para adotar
medidas sanitárias e determi-
nar o fechamento ou abertura
de igrejas. (Correio Braziliense)
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Putin pode
se reeleger
mais 2 vezes

Stalking
noCódigo
Penal

Opresidente russo, Vladi-
mir Putin, 68 anos, assi-
nou ontem a lei que per-
mite que ele dispute dois
novos mandatos de seis
anos, o que abre o cami-
nho para sua permanên-
cia noKremlin até 2036. A
lei, publicadanoDiárioOfi-
cial do governo, foi apro-
vada pelo Parlamento em
março, após um referen-
do constitucional. (AFP)

Opresidente JairBolsona-
ro sancionouontemopro-
jeto que inclui no Código
Penal o crimedepersegui-
ção, prática também co-
nhecida como “stalking”,
A pena prevista é de seis
meses a dois anos de re-
clusão e multa.
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Decisão de Nunes
Marques preocupou
especialistas e
autoridades sanitárias e
pode ser derrubada


